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"0402.21.10 Leite integral, exclusive leite de cabra."

Art. 4 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

29 de agosto de 1996; 175 2 da Independência e
1082 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan
Francisco Domelles

ANEXO I AO DECRETO No 1.992 , DE 29	 DE AGOSTO	 DE 1996

NCM DESCRIÇÃO
2815.11.00 Sólido
2915.32.00 Acetato de vinha
4804.11.00 Crus
4804.19.00 Outros
4804.21.00 Crus
4804.29.00 Outros
4804.41.00 Crus
4804.42.00 Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95%, em peso, do conteúdo

total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo químico
4804.49.00 Outros
4804.51.00 Crus
4804.52.00 Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95%, em peso, de conteúdo

total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo químico
4804.59.00 Outros
4805.10.00 Papel semi químico para ondular (canelar')
4808.10.00 Papel e cartão ondulados (canelados') mesmo perfurados
4808.20.00 Papel Kraft para sacos de grande capacidade, encrespado ou plissado, mesmo gofrado,

estampado ou perfurado
4808.30.00 Outros papéis Kraft, encrespados ou plissados, mesmo gofrados, estampados ou

perfurados
4808.90.00 Outros
4810.39.00 Outros
4819.10.00 Caixas de papel ou cartão, ondulados (canelados')
4819.20.00 Caixas e cartonagens, dobráveis de papel ou cartão, não ondulados (não canelados")
4819.30.00 Sacos cuja base tenha largura igual ou superior a 40 cm

ANEXO II AO DECRETO No 1.992 , DE 29 DE AGOSTO DE 1996

CODIGO DESCRIÇÃO 01/09 01/01 01101 01/01 01101 01/01 01/01 01/01 01/01 01/01 01101

1996 1997 1998 1999 2000 2000 2002 2003 2004 2005 2006

8471.30.12 De peso inferior a 3,5 Kg, com teclado alfanumé-
rico de no mínimo 70 teclas e com uma tela
("écran") de área superior a 140 cm2 e infe-
rior a 560 cm2

21 21 21 21 21 21 21 21 19 18 16

DECRETO .N0 1.987, DE 20 DE AGOSTO DE 1996.

Altera as alíquotas do imposto de importação para as
quotas, prazo, origem e produtos que especifica.

(Publicado no Diário Oficial da União de 21 de agosto de 1996, Seção 1, página 15945)

RETIFICAÇÃO

§ 12 do art. 1 2, onde se lê:

"§ la O disposto neste artigo aplica-se apenas aos veículos classificados nos itens tarifários
8702.90.0000, 8703.21.9900 a 8703.90.9000, 8704.21.0200 e 8704.31.0200 da NBM/SH."

leia-se:

"§ 12 O disposto neste artigo aplica-se apenas aos veículos automóveis de passageiros para transporte
de, no máximo, até quinze pessoas, incluído o condutor, e de uso misto de peso em carga máxima não
superior a 1,5 toneladas, compreendidos nos códigos da Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM)
8702.10.00, 8702.90.90, 8703.21.00 a 8703.90.00, 8704.21.10, 8704.21.90, 8704.31.10 e 8704.31.90'

DECRETO DE 29 DE AGOSTO DE 1996.

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Fazenda Embaúba, Fazendas
Macuco/Diamantina e Fazenda Sol", situado no Município de Santa
Cruz Cabrália, Estado da Bahia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 1 4 ua Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei n°
4.504, de 30 de novembro de 1964, 22 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 29 da Lei
Complementar na 76, de 6 de julho de 1993.

DECRETA:

Art. 1 2 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c", e "d", e 20, inciso VI, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, e 22 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Fazenda Embaúba, Fazendas Macuco/Diamantina e Fazenda Sol", com área de
8.328,7766 ha (oito mil, trezentos e vinte e oito hectares, setenta e sete ares e sessenta e seis
centiares), situado no Município de Santa Cruz Cabrália, objeto dos Registros n's R-21/517,
Fls. 01, do Livro 02; R.03/6.994, Fls. 01, do Livro 2; R.05/6.993, Fls. 01, do Livro 2; R.
06/5.255, Fls. 01, do Livro 2; R. 03/3.912, Fls. 01, do Livro 2; R. 04/3.911, Fls. 01, do Livro 2;
R. 18/3.067, Fls. 01, do Livro 2; R.18/2.725, Fls. 01, do Livro 2; R. 19/3.682, Fls. 01, do Livro 2;
R. 15/4.073, Fls. 01, do Livro 2; R. 15/4.072, Fls. 01, do Livro 2; R.1614.074, Fls. 01, do Livro 2;
R.15/4.075, Fls. 01, do Livro 2; R.15/4.076, Fls. 01, do Livro 2; R.15/4.077, Fls. 01, do Livro 2;
R.15/4.279, Fls. 01, do Livro 2; R.15/4.281, Fls. 01, do Livro 2; R.0216.807, Fls. 01, do Livro 2;
R.03/6.806, Fls. 01, do Livro 2; R.18/5.574, Fls. 01, do Livro 2; R.15/4.280, Fls. 01, do Livro 2;
R.15/4.278, Fls. 01, do Livro 2; R.18/3.068, Fls. 01, do Livro 2; R.19/1.665, Fls. 01, do Livro 2;
R.16/1.666, Fls. 01, do Livro 2; R.22/2,073, Fls. 01, do Livro 2 e R.19/2.072, Fls. 01, do Livro 2,
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porto Seguro, Estado da Bahia.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido
no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto,
na forma prevista na Lei Complementar na 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a área de
Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a
preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de	 agosto	 de 1996; 1752 da Independência e
1082 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos dos Santos

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 792, de 29 de agosto.cle 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.466-4, de 29 de agosto de 1996.

N' 793, de 29 de agosto de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.467-4, de 29 de agosto de 1996.

N° 794, de 29 de agosto de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.468-10, de 29 de agosto de 1996.

N° 795, de 29 de agosto de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.469-9, de 29 de agosto de 1996.

N° 796, de 29 de agosto de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.470-10, de 29 de agosto de 1996.

N° 797, de 29 de agosto de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.471-23, de 29 de agosto de 1996.

N° 798, de 29 de agosto de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.472-28, de 29 de agosto de 1996.

N°799, de 29 de agosto de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória-n° 1.473-22, de 29 de agosto de 1996.

N° 800, de 29 de agosto de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.474-26, de 29 de agosto de 1996.

N° 801, de 29 de agosto de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.475-18, de 29 de agosto de 1996.

N° 802, de 29 de agosto de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.476-14, de 29 de agosto de 1996.

N° 803, de 29 de agosto de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.477-27, de 29 de agosto de 1996.

N' 804, de 29 de agosto de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.478-15, de 29 de agosto de 1996.

N° 805, de 29 de agosto de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n0 1.479-19, de 29 de agosto de 1996.




